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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO TC 05011/10 
 

Prestação de Contas da Mesa da Câmara Municipal de 
SÃO JOÃO DO CARIRI – Exercício financeiro de 2009 –  
Julga-se REGULAR COM RESSALVAS – Atendimento 
Parcial às exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Recomendações. 

 

                                        ACÓRDÃO APL TC Nº  00508/11 
 

O Processo TC 05011/10  trata da Prestação de Contas apresentada pelo 
Sr. José Robson Brito de Lima , na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de São João do Cariri , relativa ao exercício financeiro de 2009 .  

O Órgão Técnico desta Corte, após analisar os documentos que instruem o 
presente processo, elaborou relatório preliminar de fls. 026/032, com as 
observações a seguir resumidas: 

 
1) A Prestação de Contas foi encaminhada ao Tribunal em conformidade 

com a RN – TC 03/10; 
2) A Orçamento Anual de 2009 do Município estimou as transferências em 

R$ 441.500,00 e fixou a despesa em igual valor; 
3) A Despesa Orçamentária realizada somou R$ 413.325,77, se 

registrando, na execução orçamentária do exercício, déficit de R$ 
1.273,73; 

4) A Despesa com Folha de Pagamento de Pessoal do Poder Legislativo 
atingiu 59,29% das transferências recebidas, cumprindo o art. 29-A, §1º 
da Constituição Federal; 

5) O Balanço Financeiro não apresenta saldo para o exercício seguinte; 
6) Houve regularidade no pagamento dos subsídios dos vereadores do 

Município; 
7) Os gastos com Pessoal do Poder Legislativo Municipal corresponderam 

a 4,88% da Receita Corrente Líquida, situando-se dentro do limite 
estabelecido no art. 20 da LRF; 

8) Os RGF’s foram devidamente publicados e enviados a este Tribunal 
dentro do prazo contido na RN-TC 07/2004; 

9) Não houve registro de denúncias ocorridas no exercício de 2009; 
10) Não foi realizada diligência in loco. 

 
Devidamente notificado, o Gestor, por meio de seu representante legal, 

apresentou defesa (doc. de fls. 046/145), tendo a Auditoria, após análise dos 
argumentos ofertados, concluído, em relatório de Análise de Defesa, pela 
permanência das seguintes irregularidades:  

 
1. Pelo não atendimento às Disposições da LRF quant o à: 
1.1. compatibilidade de informações entre o RGF e a PCA. 
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2. Quanto aos demais aspectos examinados : 
 
2.1.  Despesas não licitadas no total de R$ 59.900,00; 
2.2. Empenhamento indevido de despesas extra-orçamentárias com salário 

família, no valor de R$ 1.088,34; 
2.3. Contratação de assessor legislativo que acumula o cargo de 

“Escriturário” na Prefeitura Municipal de São João do Cariri e de “Secretário de 
Administração” na Prefeitura Municipal de Riachão do Poço. 

 
Em seguida, os autos tramitaram pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, que, em Parecer da lavra do Procurador André Carlo Torres Pontes, 
opinou pela (fls. 155/161):  
 

1. Regularidade com Ressalvas da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de São João do Cariri, exercício 2009; 

2. Declaração de atendimento parcial aos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

3. Determinação ao atual Presidente da Câmara de São João do Cariri 
diligências para fazer cessar a cumulação de cargos analisada nos autos, 
sob pena de multa e outras cominações; 

4. Recomendação à atual Mesa Diretora do Legislativo Mirim no sentido de 
evitar a reincidência das falhas acusadas no exercício de 2009. 

 
É o Relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

 Conclusos os autos, passo a tecer a seguinte consideração acerca das 
irregularidades remanescentes:  

 
• Com relação à “incompatibilidade de informações entre o RGF e a PCA”, bem 

como o “empenhamento indevido de despesas extra-orçamentárias com 
salário família, no valor de R$ 1.088,34”, conquanto as falhas contrariem os 
instrumentos normativos que regem a contabilidade pública, revestem-se de 
caráter formal, não tendo o condão, de per si, de macular as contas, 
ensejando, contudo, recomendações ao Gestor para que evite a reincidência 
em exercícios futuros; 

 
• No tocante a despesas não licitadas referentes a serviços de assessoria 

contábil, advocatícia e de assessoria técnica de informática, além de 
aquisição de um veículo, perfazendo o montante de R$ 47.900,00, corroboro 
com o Parquet no sentido de que, não se trata de ausência de licitação nos 
casos indicados à fl. 150. Na aquisição de um veiculo e contratação de 
assessoria referente ao programa da folha de pagamento, os procedimentos 
foram apresentados, havendo sido, todavia, detectadas falhas de natureza 
formal. Quanto aos serviços jurídicos e de contabilidade já é assente no 
TCE/PB a possibilidade de contratação direta, comportando, pois, relevação 
a impropriedade detectada, sem prejuízo das devidas recomendações quanto 
ao aperfeiçoamento dos procedimentos concernentes à realização das 
despesas públicas, notadamente em relação à Lei nº 8.666/93;  
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• Quanto à acumulação indevida de cargos por parte do Assessor Legislativo, 

com efeito, o servidor ocupa simultaneamente o cargo de “Escriturário” na 
Prefeitura Municipal de São João do Cariri e de “Secretário de Administração” 
na Prefeitura Municipal de Riachão do Poço, situação esta que não se 
enquadra no permissivo constitucional de cumulação de cargos previsto no 
inciso XVI c/c o inciso XVII da Magna Carta. O fato enseja determinação ao 
Legislativo Municipal para que restabeleça a legalidade, caso ainda persista a 
situação, sob pena de responsabilização da autoridade competente por atos 
que atentam contra os Princípios da Administração Pública, com fulcro na Lei 
nº 8429/92; 

 
  

Feitas estas considerações, este Relator, com a devida vênia do Órgão de 
Instrução, corroborando com o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, 
vota  no sentido de que este Tribunal: 

 
1. Julgue REGULARES COM RESSALVAS as Contas prestadas pelo 

Sr. José Robson Brito de Lima , na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de São João do Cariri , relativas ao exercício 
financeiro de 2009;  

2. Declare o atendimento parcial pelo referido Gestor às exigências da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente aquele exercício; 

3. Recomende ao atual Presidente da Câmara de São João do Cariri 
diligências para fazer cessar a cumulação de cargos analisada nos 
autos, caso a situação ainda persista, sob pena de multa e outras 
cominações; 

4. Recomende  à atual Mesa Diretora do Legislativo Mirim no sentido de 
evitar a reincidência das falhas acusadas no exercício de 2009. 

 

 É o voto. 
 

 
DECISÃO DO PLENO 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 05011/10, 
referente à Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal de São João do 
Cariri, exercício financeiro de 2009, da responsabilidade do Presidente, Sr. José 
Robson Brito de Lima; e, 

 
CONSIDERANDO que foram evidenciados eletronicamente os 

documentos que compõem as presentes contas junto a este Tribunal, e que tal 
registro está em consonância com os Princípios da Transparência e da Publicidade, 
que estabelecem a ampla divulgação dos atos de gestão para controle e 
acompanhamento por parte da sociedade civil; 
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CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o Parecer do 
Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos autos consta; 

 
ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAIBA , na sessão realizada nesta data, à unanimidade, em: 
 

1. Julgar REGULARES COM RESSALVAS as Contas prestadas pelo 
Sr. José Robson Brito de Lima , na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de São João do Cariri , relativas ao exercício 
financeiro de 2009;  

2. Declarar o atendimento parcial pelo referido Gestor às exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente aquele exercício; 

3. Recomendar  ao atual Presidente da Câmara de São João do Cariri 
diligências para fazer cessar a cumulação de cargos analisada nos 
autos, caso a situação ainda persista, sob pena de multa e outras 
cominações; 

4. Recomendar à atual Mesa Diretora do Legislativo Mirim no sentido 
de evitar a reincidência das falhas acusadas no exercício de 2009. 

 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
TC - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO 

João Pessoa, 20 de julho de 2011. 
 

 
 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO                   ARTHUR P AREDES CUNHA LIMA 
                              Conselheiro President e                                      Conselheiro- Relator  

 
 
 

MARCÍLIO TOSCANO FRANCA FILHO 
            Procurador-Geral do Ministério Público 

       junto ao TCE-PB  
 



Em

Cons. Fernando Rodrigues Catão

20 de Julho de 2011

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


